
Prazo proposto:

Início: Emissão da ordem de serviço

Término: 90 dias após o recebimento da ordem de serviço

1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA 4ª ETAPA 5ª ETAPA 6ª ETAPA

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

% 50,00% 50,00% 100,00%

R$ R$ 9.816,47 R$ 9.816,46 R$ 18.075,87

% 25,00% 25,00% 50,00% 100,00%

R$ R$ 10.070,32 R$ 10.070,32 R$ 20.140,65 R$ 45.784,86

R$ R$ 19.886,79 R$ 19.886,78 R$ 20.140,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.860,73

TANABI, 29 DE ABRIL DE 2024

Alexandre Silveira Bertolini Rodivani Rodrigues Cambiaghi Cecília Avanço Nissida

Prefeito do município de Tanabi Engenheiro civil - CREA nº 5062211234 Engenheira Civil - CREA 5063407242

Secretário de obras ART: 28027230230633377 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO unid. TOTAL

OBJETO: REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ERENILDE DE PAULA 

CARRASCO BULA

Endereço: RUA CORONEL MILITÃO, N° 58, CENTRO

2 PINTURA

TOTAL

1 SERVIÇOS GERAIS
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